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REEXAME  NECESSÁRIO.  MANDADO  DE SEGURANÇA.
TRANSPORTE  CLANDESTINO  DE  PASSAGEIROS.
RETENÇÃO  DO  VEÍCULO.  LIBERAÇÃO
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA.  LEI DO
MUNICÍPIO  DE  CAMPINA  GRANDE  Nº  2.783/93.
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  PREVISÃO  CONTIDA
NO §2º DO ART. 102 DA CITADA NORMA. DECLARAÇÃO
REALIZADA  PELO  PLENÁRIO  DESTA  CORTE.
IMPOSSIBILIDADE DE CONDICIONAR A SOLTURA DO
BEM  AO  ADIMPLEMENTO  DA  PENALIDADE.
OBSERVÂNCIA  À  SÚMULA  Nº  510  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO REEXAME OBRIGATÓRIO. 

-  O  Órgão  Especial  deste  Tribunal  de  Justiça,  na  Arguição
Incidental de Inconstitucionalidade de nº 001.2007.035477-2/003,
já declarou a inconstitucionalidade da previsão contida no §2º, do
art. 102 da Lei nº 2.783/93, com a redação conferida pela Lei nº.
4.417/2006,  no  tocante  à  sujeição  da  liberação  do  veículo  ao
pagamento de multa.

- Súmula 510 do Superior Tribunal de Justiça- “A liberação de
veículo retido apenas por transporte irregular de passageiros não
está condicionada ao pagamento de multas e despesas.”

VISTOS.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Carlos Antônio Costa, contra ato
reputado ilegal e abusivo praticado pelo Superintendente de Trânsito e Transportes Públicos de
Campina  Grande,  consistente  na  apreensão  do  seu  veículo,  ante  o  transporte  clandestino  de
passageiros, condicionando a liberação do automóvel ao pagamento de multas e taxas, nos termos
da Lei Municipal nº 2.783/93, alterada pela lei nº 4.417/2006. 
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Pugna o demandante, em pedido liminar, para a soltura do bem, livre de qualquer
ônus,  com a  suspensão  do  ato  administrativo.  No  mérito,  requer  que  a  autoridade  coatora  se
abstenha de praticar atos da mesma natureza,  além da declaração de inexigibilidade das multas
aplicadas, taxas de reboque e diárias, ante a inconstitucionalidade do §2º, do art. 102, da Lei nº
2.783/93, como a condenação do impetrado aos ônus da sucumbência. 

Liminar deferida, em parte, às fls. 47/50. 

Sobrevindo  sentença,  o  Magistrado  de  base  concedeu,  parcialmente,  a  ordem
requerida, para, nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 231, VIII, c/c 270, §1º, do
CTB, declarar a inconstitucionalidade do dispositivo da referida norma municipal, e determinar que
o automóvel seja liberado e entregue ao proprietário independente de sanção, restando ratificada a
medida emergencial. 

Não houve interposição de recurso voluntário. Os autos subiram a esta Corte por
força do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

É o breve relatório. 

DECIDO

Pretende  o  impetrante  que, sem o  pagamento  de  multa  e  demais  sanções,  seja
autorizada  a  liberação  de  seu  veículo  micro-ônibus,  placa  NQA 0849,  o  qual  foi  autuado  e
apreendido pela STTP (Superintendência de Trânsito e Transportes Públicos), no dia 11 de março de
2012, face à violação dos preceitos constantes no art. 102, da Lei do Município de Campina Grande
nº 2.783/93 (com a redação da Lei 4.417/2006). 

Aponta-se,  neste  contexto,  pautar-se  a  controvérsia  na  abstenção  dos  efeitos  das
penalidades previstas pelo dispositivo 102, da citada norma municipal. 

Neste sentido, observa-se já ter o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça declarado
a inconstitucionalidade da previsão contida no §2º, do art. 102 da Lei nº 2.783/93, com a redação
conferida pela Lei nº. 4.417/2006, no tocante à sujeição da liberação do veículo ao pagamento de
multa, nestes termos:

“ARGUIÇÃO  INCIDENTAL  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.
ART. 102, INCISO I E §2º DA LEI Nº 2.783/93, COM REDAÇÃO
CONFERIDA  PELA  LEI  Nº  4.417/2006.  MUNICÍPIO  DE
CAMPINA  GRANDE.  TRANSPORTE  IRREGULAR  DE
PASSAGEIROS.  COMINAÇÃO  DE  MULTA  E  MEDIDA
ADMINISTRATIVA DE  APREENSÃO.  SUPOSTA USURPAÇÃO
DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO.  MATÉRIA JÁ
APRECIADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO. INCIDENTE
JULGADO IMPROCEDENTE, À UNANIMIDADE. ANÁLISE DA
INCONSTITUCIONALIDADE  REFERENTE  AO  §2º  DA
REFERIDA  NORMA.  DISPOSITIVO  QUE  CONDICIONA  A
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LIBERAÇÃO  DO  VEÍCULO  APREENDIDO  AO  PAGAMENTO
DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA.  ART.  5º,  INCISO  LV  DA  CARTA  MAGNA.
INCONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  INCIDENTER
TANTUM.   PROCEDÊNCIA PARCIAL.  -  Esta  Corte  de  Justiça,
através  do  E.  Tribunal  Pleno,  já  se  manifestou  acerca  da
constitucionalidade da Lei nº 2.283/93, que, em seu art. 102, I - com
redação  conferida  pela  Lei  nº  4.417/2006,  prevê  como  medida
administrativa  para  o  transporte  irregular  de  passageiros  a
apreensão do veículo. - Considerou-se, naquela ocasião, que, tanto o
Código de Trânsito Brasileiro, como a norma municipal, capitulam a
conduta  “transporte  remunerado  de  passageiros  sem  a  devida
licença”,  como  infração  de  trânsito,  bem como que  o  tratamento
diferenciado  conferido  por  cada  dispositivo  não  caracteriza
usurpação de  competência legislativa  da união,  pelo  município de
Campina  Grande,  porquanto  estaria  agindo  dentro  da  sua
competência  suplementar,  prevista  no art.  30,  II  da  Constituição
Federal-   No que pertine à análise do  §2º do referido artigo, insta
considerar  que  é  legal  condicionar  a  liberação  do  veículo  ao
pagamento das despesas de transporte, quando tal ocorre, inclusive
de guinchamento, assim como nas infrações de trânsito. Mas, por
outro lado, também como nessas infrações, é ilegal condicionar a
liberação ao adimplemento da multa pela violação às normas do
transporte de passageiros, uma vez que se impõe a concessão prévia
do direito  de defesa (CF,  art.  5º,  LV).-   Assim,  o  dispositivo que
condiciona  a  liberação  do  veículo  ao  pagamento  de  multa  viola
frontalmente os princípios do devido processo legal, ampla defesa e
contraditório, insculpidos no art. 5º, LV da CF/88, razão por que é
de se reconhecer a inconstitucionalidade de tal previsão.  V  I  S  T
O  S,  relatados e discutidos os autos acima referenciados. A  C  O  R
D  A,  o Tribunal de Justiça da Paraíba,  em Sessão Plenária,  por
maioria, julgar parcialmente procedente o incidente para declarar a
inconstitucionalidade da previsão contida no §2º, art. 102 da Lei nº
2.783/93, com redação conferida pela Lei nº. 4.417/2006, contra o
voto dos Desembargadores  Márcio Murilo da Cunha Ramos e João
Benedito  da  Siva  que  não  conheciam  a  presente  arguição.
(ARGUIÇÃO  INCIDENTAL  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  Nº
001.2007.035477-2/003.  RELATOR  :  Des.  José  Ricardo  Porto
ARGUENTE:  2ª  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  ARGUIDO
:Município  de  Campina  Grande,  representado  por  seu  Prefeito
INTERESSADO: STTP – Superintendência de Trânsito e Transportes
Público   do  Município  de  Campina  Grande  ADVOGADO:  Bruno
Farias Lima).”

Com  efeito,  ainda  que  seja  permitido  ao  Município  executar  a  fiscalização  do
trânsito, aplicando as medidas administrativas decorrentes do exercício de seu poder de polícia, é
ilegal  condicionar  a  liberação  do  automóvel  retido,  pela  violação  às  normas  do  transporte  de
passageiros, ao pagamento da multa, uma vez que se impõe a concessão prévia do direito de defesa
(CF, art. 5º, LV).

Ora, a lei municipal, ao condicionar à soltura ao pagamento de sanção, transgride os
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princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos
no inciso LV da nossa Carta Maior.

Inclusive, tal matéria já foi sumulada pelo Colendo STJ, vejamos: 

Súmula  510  - “A  liberação  de  veículo  retido  apenas  por
transporte  irregular  de  passageiros  não  está  condicionada  ao
pagamento  de  multas  e  despesas.”

Sobre o assunto, os Tribunais Pátrios não destoam: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  ANULATÓRIA.  TRANSPORTE
IRREGULAR  DE  PASSAGEIRO.  APREENSÃO  INDEVIDA.
ILEGITIMIDADE  EM  CONDICIONAR  A  LIBERAÇÃO  DO
VEÍCULO  "APREENDIDO"  AO  PAGAMENTO  DAS  MULTAS
GERADAS.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  510  DO  STJ.
IMPOSSIBILIDADE  DE  NORMAS  DE  ABRANGÊNCIAS  ESTADUAL
OU MUNICIPAL SE SOBREPOREM AS NORMAS DO CÓDIGO DE
TRÂNSITO  BRASILEIRO.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  NO  AUTO  DE
INFRAÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. Não há como se admitir que
normas editadas pelo Estado ou por Municípios, relativas a trânsito e
transporte, possam se sobrepor ao que determina o Código de Transito
Brasileiro,  oriundo  de  legislação  Federal  (Lei  nº  9.503/97),  dada  a
competência privativa da União para legislar sobre tais matérias (CF,
art. 22, XI), de modo que prevendo o CTB que o transporte irregular de
passageiros  acarretará  a  "apreensão"  do  veículo,  como  medida
administrativa,  não  pode  ser  aplicada  em  desfavor  do  proprietário
cominação diversa. 2. Por esta razão, a liberação de veículo retido por
transporte clandestino de passageiros, nos termos do artigo 231, VIII,
do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  não  pode  ser  condicionada  ao
pagamento de multas e despesas. Precedentes do colendo STJ. 3. Não
havendo  dúvida  quanto  aos  fatos  narrados  no  auto  de  infração  que
possuem  fundamentação  no  CTB,  e  por  ter  sido  confeccionado  pela
autoridade  competente  para  lavrá-lo,  deve  ser  reconhecida  a  sua
higidez.  4.  Recursos  improvidos.  (TJES;  APL  0021698-
74.2012.8.08.0024;  Quarta  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Jorge  do
Nascimento Viana; Julg. 16/05/2016; DJES 30/05/2016)

APELAÇÕES RECÍPROCAS, SENDO UMA INTERPOSTA DA FORMA
COMUM  E  OUTRA  MANEJADA  ADESIVAMENTE.  SENTENÇA
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  1)  APREENSÃO  DE  VEÍCULO
FACE  AO  TRANSPORTE  CLANDESTINO  DE  PASSAGEIRO.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  510,  STJ.  A  LIBERAÇÃO  DE
VEÍCULO  RETIDO  APENAS  POR  TRANSPORTE  IRREGULAR  DE
PASSAGEIROS  NÃO  ESTÁ  CONDICIONADA AO  PAGAMENTO  DE
MULTAS  E  DESPESAS.  2)  DIREITO  AO  LICENCIAMENTO
DESVINCULADO DO PAGAMENTO DA MULTA.  SÚMULA Nº  127,
STJ  E  A  SÚMULA  Nº  28,  TJCE.  3)  DANO  MORAL.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  DESPROVIMENTO  DOS  APELOS,  TANTO  DO
DETRAN,  COMO  DO  AUTOR  (FELLIPE  FREIRE  VIEIRA),  PARA
MANTER INCÓLUME A DECISÃO SINGULAR. 1. O cerne da questão
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posta a desate consiste em equacionar o caso em que o Autor que se
ressente  da  apreensão  ilegal  do  seu  veículo,  sob  o  fundamento  do
Transporte  Clandestino  de  Passageiros,  mas  que  embasa seu  suposto
direito através de meras alegações e provas unilaterais e, de outro lado,
a presunção de veracidade do Auto de Infração lavrado por Agente de
Fiscalização de Trânsito. 2. Nada impede que o administrado, todavia,
questione judicialmente o procedimento, em qualquer de seus aspectos
formais  ou  materiais,  mas  caberá  a  ele  infirmar  a  presunção  de
legalidade, legitimidade e autoexecutoriedade que milita em favor dos
atos administrativos, para tanto se admite ampla dilação probatória, a
qual, no caso, não foi produzida por parte do Autor. 3. Inteligência da
Súmula  nº  510,  STJ:  A  liberação  de  veículo  retido  apenas  por
transporte  irregular  de  passageiros  não  está  condicionada  ao
pagamento  de  multas  e  despesas. 4.  Licenciamento  Desvinculado:
Aplicação da Súmula nº 127, STJ: É ilegal condicionar a renovação da
licença de veículo ao pagamento de multa, da qual o infrator não foi
notificado. Na mesma toada, é a Súmula nº 28, deste egrégio Tribunal,
veja:  O  Departamento  Estadual  de  Trânsito  (Detran)  não  pode
condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento de multa,
da qual o suposto infrator não foi notificado. 5. Fixadas as premissas,
especialmente, de que o Requerente não logrou êxito em infirmar o Auto
de Infração relativo à Apreensão do seu Veículo face à imputação de
Transporte  Irregular  de  Passageiros,  de  modo  que  subsistente  a
Presunção de Legalidade do Ato Administrativo lavrado pelo Agente de
Fiscalização de Trânsito.  6.  Não há  qualquer  substrato  fáticojurídico
para embasar a reivindicação de Dano Moral.  7.  DESPROVIMENTO
DOS  APELOS,  TANTO  DO  Detran,  COMO  DO  AUTOR  (FELLIPE
Freire Vieira),  PARA MANTER INCÓLUME A DECISÃO SINGULAR.
(TJCE;  APL  003055021.2009.8.06.0001;  Oitava  Câmara  Cível;  Rel.
Des. Francisco Darival Beserra Primo; DJCE 18/12/2014; Pág. 64) 

- REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA.  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  TRANSPORTE
CLANDESTINO.  ALEGAÇÃO.  APREENSÃO.  LIBERAÇÃO.
CONDICIONANTE.  MULTA  E  DESPESAS.  PAGAMENTO  PRÉVIO.
EXIGÊNCIA.  AFRONTA  A  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  I.
Independente  da  real  realização  do  transporte  clandestino  de
passageiros  no  momento  da  abordagem  que  culminou  no  "Auto  de
Infração", não cabe a imposição da penalidade de apreensão do veículo,
mais severa do que a prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro, mas
sim, da aplicação de multa e retenção deste. II.  Viola direito líquido e
certo condicionar a liberação do veículo empregado no exercício de
atividade laborativa da impetrante ao pagamento de multa e despesas
advindas  da  apreensão.  Entendimento  contrário  representaria  a
aceitação  de  condicionantes  para  o  próprio  exercício  da  atividade
econômica, sendo certo que o Fisco detém de meios legais e regulares
para  apurar  irregularidades  e  para  cobrar  dívidas. (TJMG;  AC-RN
1.0024.13.042611-7/002;  Rel.  Des.  Washington  Ferreira;  Julg.
29/04/2014; DJEMG 09/05/2014)

Assim,  concebo  não  ser  possível  condicionar  a  liberação  do  veículo  do
impetrante ao pagamento de qualquer penalidade. Entendimento contrário representaria a

Des. José Ricardo Porto
5



RO. 0009038-92.2012.815.0011

aceitação de condicionantes para o próprio exercício da atividade econômica, sendo certo que
a Administração detém outros meios legais e regulares para apurar eventuais irregularidades. 

Destarte,  pelos  fundamentos  em  que  prolatada,  a  sentença  recorrida  merece
prevalecer em seus termos integrais.

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  932,  IV,  a,  considerando  a  existência  de
súmula  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  DESPROVEJO  O  PRESENTE  REEXAME
OBRIGATÓRIO. 

P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 02 de maio de 2017. 

Des. José Ricardo Porto
        RELATOR

J/02
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